
PORTARIA Nº 105, DE 03 DE FVEREIRO DE 2011

                            O Pró-Reitor de Planejamento e Gestão da Universidade Federal de 
Juiz de Fora, no exercício da Reitoria e no uso da competência delegada através da Portaria  
nº  404-MEC,  de  23  de  Abril  de  2009,  e  tendo  em vista  o  que  consta  dos  respectivos 
processos, resolve:

Conceder Percentual  de Incentivo à Qualificação  aos servidores Técnico-
Administrativos  em  Educação  –  TAE  lotados  no  Hospital  Universitário  da  Universidade 
Federal de Juiz de Fora, abaixo relacionados,  de acordo com o que consta das Leis nº  
11.091/05, 11.233/05, 11.784/08, e com o Decreto nº 5.824/06, conforme se segue:

Matrícula Nome do Servidor
Incentivo à Qualificação

Vigência Processo Status
Anterior

Concessão Alterado 
para

1434187 ADILSON VICENTE CORREA - 10% 10% 20/12/10 020191/2010-78
1148760 ALCIDEIA MARTINS DE ALMEIDA - 15% 15% 04/01/11 000147/2011-22
1147956 ANA LUCIA CAMARA ALMEIDA - 10% 10% 07/01/11 000246/2011-12
2436500 ANDREA RAMOS DE LIMA - 15% 15% 11/01/11 000334/2011-14
1543371 ANGELA MARIA BARROSO - 10% 10% 11/01/11 013509/2010-64
1148457 CARMEN LUCIA ROCHA LEMBKE - 10% 10% 13/01/11 020139/2010-11
1147559 CELIA MARIA VILLELA - 10% 10% 27/12/10 020138/2010-77
1434208 ELAINE DA SILVA MENDES - 15% 15% 24/01/11 000597/2011-15
1434655 FABIANA GUIMARÃES DE MELLO - 10% 10% 25/01/11 000675/2011-81
1433958 FERNANDA COIMBRA DA SILVA 10% 17% 27% 09/12/10 019493/2010-01
1147737 IBRAHIM JOSE DE ALMEIDA - 10% 10% 07/01/11 000247/2011-59

1434068 MICHELLE LACERDA ALVES DE 
CARVALHO 10% 17% 27% 07/12/10 019213/2010-57

1148419 RONALDO DIAS DA SILVA - 15% 15% 28/12/10 020303/2010-91
1148734 SILVANIA APARECIDA DA SILVA 10% 17% 27% 11/01/11 000336/2011-03

                                     Alexandre Zanini
          Pró-Reitor de Planejamento e Gestão

           no exercício da reitoria


